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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2021

PROCESSO LICITATOR|O No 012/202í

CONTRATO FMS N.O 13412022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÀ GRAAJDE E A EMPRESA M T
COMERCIAL MEDICA LTDA EPP, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 25 lvinte e cinco) dias do mês de maio de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÀ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE. inscrita no
C N.P J./MF sob o no 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva. Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 28512017 datada em 0110812017, portador da
Carteira de ldentidade N" 1.826.812/SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M T Comercial Meáica LfOe gpp, inscrita no CNPJ
soLlr n" 07.946.534/0001-54, estabelecida à Rua Nicarágua, no 112 - 'lo Anciar - Espinheiro - Recife, PE, CEP: 52.020-190,
neste ato repre§entada por seu representante legal, Sr. Rafael Tavares Sampaio, portador da Carteira de ldentidade n"
8.472.468, expedicia pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF n" 075.620.004-09, doravante
denomtnada CONTRATADA, pactuanr o presente Contrato, cuja celebração é decr:rrente do Processo Licitatório no
01212021 - Pregão Eletrônico no 01212021 - Ata de Registro de Preços FMS n" 02412021 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela LeiFederal no 8.666 de 21 delunho de'1993, e modificações subsequentes; pelos termos
da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-seJhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material Médico Cirúrgico e tnstrumental Cirúrgico,
para suprir as necessidades da Residência Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo
Alves de Lima, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF, conforme
especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente cie transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Municipal de Saúde, através das Unidades de Saúde da Família - USF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021,contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dC R$ 2.271,70
(Dois mil, duzentos e setenta e um reais e setenta centavos) referente ao valor total do obleto previsto na Cláusula
Printelra. para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:
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ITEM DEScRTçÃo cÓDtGo MARCA UND.
Unitário Total

27

Cateter periférico, venoso, tipo escalpe, agulha aço inox, 23
gau, c/ asa de Íixação, tubo extensor, conector padráo c/
tampa, cl adaptadoÍ coleta à vácuo, d sisrema segurança
qEUndo NR/32, estéril, descartável, embalaqem individrral.

8R0437 1 /4 Wiltex 400 UND. 0,30 120,00

28

Cateter periÍéÍico, venoso, tipo escalpe, agulha aço inox, 25
gau, c/ asa de fixaçá0, tubo extensor, conector paCrào c/
tampa, c/ adaptador coleta à vácuo, d sisiema segurança
segundo NR/32, estéÍil, descartàvel, embalaqem individual.

8P.0431172 Wiltex 400 UND 0,30 1 20,00

Luva cirúrgica, borracha sintéttca, 8, estéril, sem pó,

bainha, isenta de látex natural, descartável, anatômim,
conforme norma ABNT c/ abertr:ra assêptica, caixa 100
unidades

cl

8R0272777 Descarpack 01 CX.. '150,00
1 50,00

138 Termômetro clrnico. ajuste: dioitai. êscaia: até 45 'c, tipo :uso 8R0435E0 1 Accumed 50 UND, 15,40 770,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante credito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente
çntregues no m.ê3 anterior ao do pagamento.

' Pará'grafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Châ Grande/PE.

Parágrafo. Quarto . Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) . Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Ceitidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

,.1. 
i

-; : Parágrafo Sexto. Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

' Palfgrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

"Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo . A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regulariza[ão.

' "i : ' "' ' ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato. 

.

' Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciãis ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

: CtÁusula QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRn . ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização ironetária sobre o valor devido, pela

. variação acumulada do IPCfuIBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçãto.

:CLÁUSULA SEXTA - oO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Unico . Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

ry.

axrlar e oral, componentes. ci alarmes, memona: memória
última mediÇã0, embalaqem. embalaqem individual

140
Tubo hospitalar, silicone, circular, liso, 6 mm, no 204,
transparente, 12 mm, 15 m

8R0260079 Medrcone 30 METRO 10,59 317,70

141
Tubo hospitalar, material: si[cone transparente, referência: no

204, diâmeko interno: cerca de 6,0 mm, comprimento:2,O m,

adicionais: c/ conectores, esterilidade: estéril, uso único

8R0459098 Medicone 20 [/ETRO 39,70 794,00
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CtÁUSuLl SETIMA - Ol exeCUCÃO oO OgletO OO COTTRRTO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião
em que será procedtda a conferência dos produtos entregues, e a verificação se estão de acordo com as características e
quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias conidos, e do recebimento da Ordem de
Fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data
de entrega dos.respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prquízos resultantes da incorreta execução docontrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o pioduto que vier a ser recusado por não atender à especiÍicação do
Anexo ll/Ordem dé Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sánçoes
previstas na legislaçâo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas
contadas enÍ dias úteis, a contar da notificaçâo à contratada, às suas custas, sem prejuÊo da aplicação das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica,
matrícula 000379, como GESTORA DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Administração
Hospitalar, matrícula 344611, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de
falhas ou deÍeitos observados na execução do Contrato.

CLÁUSULA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃo - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regulandade fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo
Municipalde Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais correspondentes ao objeto da
subconkatação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabitidade da CoNTRATADA a execução objeto
contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as especificaçÕes técnicas contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência
indicaçoes referentes à marcaltabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem

e na proposta, com

b
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Quart'o:. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.
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da Lei das LicitaçÕes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
com as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização
dentro do pÍazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
SUA CAUSA;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do
objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela
Contratante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na
legislação social e kabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregaticio com o MUNICIPIO.
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçâo.
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os onus, relativos ao
fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento

' de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçoes gerais, que onginou esta contrataçâo e de sua proposta;

' p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritorio ou firma para contato e intermediação junto à
cq,ntratante;

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - SãO ObrigAçÕES dO FUNdO MU nicipal de Saúde de Chã
Grande/PE

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato.
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência e da
proposta para Íins de aceitação e recebimento definitivo.
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegulandades verificadas no objeto íornecido
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada através de servidor responsável designado.
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato.
f) Fornecer atestado de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAs PÊNALIDADES E DA REsctsÃo - A CoNTRATADA sujeitar-se-á, no caso de
inadimplemento de suas obrigaçoes, às seguintes sançÕes graduadas conforme a gravidade da infraçã0, de acordo com os
Artigos 86 a 88, da Lei Federal N' 8.666/93, após o prévio processo adminisirativo, garantidos a ampla defesa e o
contrad itório constitucional :

Advertência ser aplicada pelo órgão gerenciador, Por escrito, ndependente sançÕes cabÍveis,de outras
qu ando houver afastamento condiçÕes técnicas estabelecid AS,das contratuais OU condições
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I.

recomendaçôes ou determinaçôes da fiscalização do CONTRATANTE.

ll - Multas - Na seguinte forma:

a) 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega de itens.

Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

rescisã0, emrazão de inexecução contratual;

b) 0,1 % (um decimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na instalação de itens.

Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela

rescisã0, emrazão de inexecução contratual;

c) 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do
Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa
ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual;

d) 1% (um porcento) do valortotal da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto
contratado;

e) Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infraçã0.

Parágrafo Primeiro - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei n0 6.830/80, com os encargos
correspondentes.

Parágrafo Segundo - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta,

Parágrafo Terceiro - 0 licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato
injustiÍicadamente, Íicará impedido de licitar com os Ôrgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses.

Parágrafo Quarto - O licitante que deixar de entregar documentação exrgida para o certame ou apresentar documentação
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo das
obrigaçÕes constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Parágrafo Quinto - As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato injustificadamente, retardar
a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta Íicará impedido de licitar e contratar com a União por
até 90 (noventa) dias.

b) falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com a União por,
no minimo 90 (noventa)dias até 02 (dois)anos.

c) apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedida de licitar e
contratar com o municipio por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.

Parágrafo Sexto - Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer
tributo.

b) tenha praticado atos ilícitos visando Írustrar os objetivos da licitaçã0.

s
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos praticados.

Parágrafo Sétimo - O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo,
entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

ParágraÍo Oitavo - Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de
entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderã0, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa.

Parágrafo Nono - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a Administraçâo Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuizo das multas
previstas neste Edital e demais cominaçoes legais,

Parágrafo Décimo - Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditorio e a

ampla deÍesa.

Parágrafo Décimo Primeiro - Nos casos do lnciso l, do Parágrafo Décimo Segundo a rescisão deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Décimo Segundo - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas:

| - A rescisão poderá ser:

a) determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
Art. 78, da Lei n". 8.666/93.

b) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo CONTRATANTE,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

c) judicial, nos termos da legislaçã0.

ll - Constituem motivos para rescisã0, os previstos no art. 78, da Lei no. 8.666/93.

a) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll a XVlll do art. 78 da Lei no. 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados, quando os houver sofrido, com direito
aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão.

b) A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a lV, ambos
da Lei no. 8.666/93,

Parágrafo Décimo Terceiro - Na hipótese de se concretizar a rescisã0, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitaçã0.

Parágrafo Décimo Quarto - Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na
ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabíveis quando se tratar de recusa
injustiÍicada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Décimo Quinto - As penalidades reÍeridas no caput do artigo 81, da Lei n" 8.666/93 e alteraSes posteriores, não
se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contrataçâo.

Parágrafo Décimo Sexto - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos lll e lV do artigo 87, da Lei no 8.666/93
e alteraçoes posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma
legal.

Parágrafo Décimo Sétimo - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devrdamente justificado e comprovado, a juizo da Administraçã0.
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